
  

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 

Telefone: 16 3831.3262. www.camaraguara.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 09/2025 

19/05/2025 

 

Dispõe sobre a oferta da merenda escolar a 

professores e servidores da educação no município 

de Guará e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art.1º.  Fica autorizada a oferta do remanescente da refeição 

fornecida aos alunos da rede pública de educação a professores e servidores da educação, 

durante o período letivo. 

 

   Art.2º.  A participação dos professores e servidores na refeição 

não acarretará nenhum acréscimo ou decréscimo na remuneração, ou no vale-alimentação, 

garantindo que não haverá impacto financeiro para os trabalhadores. 

 

   § 1º.  A merenda escolar continuará sendo prioridade para os 

alunos, que terão assegurado o direito à refeição adequada e nutritiva. 

 

   § 2º.  Os alimentos que sobrarem após a distribuição das 

refeições aos alunos poderão ser utilizados pelos professores e servidores, visando evitar o 

desperdício e promover uma gestão mais eficiente dos recursos alimentares. 

 

   Art.3º.  As diretrizes para a implementação desta Lei serão 

definidas pela Secretaria Municipal de Educação, que deverá regulamentar o processo de 

distribuição e uso das refeições. 

 

   Art.4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 19/05/2025. 

 

 

 

 

Luiz Carlos Batista Filho 

vereador 

 

 


